
 

 

 

 
 
 
 
 
REGULAMENTO 
Escola Fixa de Trânsito 

 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Aprovação 
Câmara Municipal: 12-05-2014 
Assembleia Municipal: 23-06-2014 
Entrada em vigor:  01-07-2014 



 

1 
Regulamento da Escola Fixa de Trânsito 

Aprovado em 12-05-2014 pela Câmara Municipal e em 23-06-2014 pela Assembleia Municipal 
Entrada em vigor: 01-07-2014 

 
REGULAMENTO DA ESCOLA FIXA DE TRÂNSITO 

 
PREÂMBULO 

 
O Município de Arruda dos Vinhos dispõe de infraestruturas adequadas à formação em prevenção e 
segurança rodoviária, composta por uma escola fixa de trânsito, com pista de circulação que, pelas 
características do seu traçado e de equipamento, permitem reproduzir e experimentar situações semelhantes 
às da própria realidade da circulação rodoviária. 
Considerando esta vertente na área de educação rodoviária escolar, o Município pretende dinamizar a escola 
fixa de trânsito, possibilitando o desenvolvimento de sessões de formação e aulas práticas, contribuindo para 
a consciencialização da população na circulação rodoviária. 
Com base nestes objetivos, e no âmbito do poder regulamentar disposto no artigo 112.º da Constituição da 
República Portuguesa, no uso da competência prevista pelo artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, a Câmara 
Municipal de Arruda dos Vinhos, elaborou o presente Regulamento da Escola Fixa de Trânsito, que foi, nos 
termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, submetido a apreciação pública, para 
recolha de sugestões, pelo prazo de trinta dias úteis contados a partir da data da publicação, não tendo sido 
apresentada nenhuma sugestão. O presente Regulamento foi aprovado nos termos da alínea g) do n.º 1 do 
artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, pela Assembleia Municipal de Arruda dos Vinhos, em 
sessão ordinária de 23 de junho de 2014. 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 1.º 
Âmbito 

O presente Regulamento aplica-se à Escola Fixa de Trânsito de Arruda dos Vinhos, a qual tem a composição 
estabelecida no n.º 1 do artigo 5.º, do presente Regulamento. 

 
Artigo 2.º 
Definição 

A Escola Fixa de Trânsito de Arruda dos Vinhos insere-se no Serviço Educativo e Cultural do Município, cujo 
funcionamento se rege pelas normas constantes do presente Regulamento. 

 
Artigo 3.º 

Objectivo gerais 
São objetivos gerais da Escola Fixa de Trânsito: 

a) Proporcionar aos utilizadores que a frequentam os conhecimentos e cuidados necessários a uma 
adequada integração na circulação rodoviária; 
b) Proporcionar às crianças e jovens uma completa educação para a cidadania, alicerçada em valores 
como responsabilidade, solidariedade, respeito e compreensão; 
c) Motivar os adultos e idosos a cumprir as regras de segurança rodoviária, enquanto condutores de 
veículos e/ou peões. 

 
CAPÍTULO II 

UTILIZADORES 
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Artigo 4.º 

Destinatários 
As ações pedagógicas realizadas na Escola Fixa de Trânsito destinam-se a utilizadores de todas as faixas 
etárias, em grupo ou individualmente. 
 

CAPÍTULO III 
FUNCIONAMENTO 

 
Artigo 5.º 

Local e período de funcionamento 
1. As instalações da Escola Fixa de Trânsito situam-se na Urbanização Cerrado e Fontaínhas, na Rua 
Bartolomeu de Gambôa e Liz, em Arruda dos Vinhos, sendo constituídas pela sala de formação situada no 
rés-do-chão do edifício e pista de circulação, com acesso às instalações sanitárias destinadas ao público. Não 
é permitida a utilização do piso superior, excepto se for autorizada por funcionário do Município. 
2. O funcionamento da Escola Fixa de Trânsito será definido por deliberação camarária. 
3. Poderão ocorrer ações pedagógicas fora das instalações da Escola Fixa de Trânsito, mediante solicitação, 
e de acordo com autorização do Presidente da Câmara Municipal, ou em quem ele delegar. 
 

Artigo 6.º 
Organização 

1. Cada ação pedagógica realizada na Escola Fixa de Trânsito comportará, no máximo, 26 utilizadores e 
nunca excederá o período de uma hora e trinta minutos. 
2. Os grupos serão sempre acompanhados pelos professores, ou coordenadores pelo menos um por grupo. 
3. Cada ação a realizar será constituída por uma lição teórica na sala de formação e por uma lição prática na 
pista de circulação. 
 

Artigo 7.º 
Acesso 

1. Durante o mês de setembro as entidades devem comunicar à Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos, no 
Serviço Educativo e Cultural, o interesse em frequentar ações pedagógicas na Escola Fixa de Trânsito, 
indicando três datas da sua conveniência, em cada período letivo, sendo-lhes depois indicado as datas 
possíveis. 
2. As entidades deverão mencionar o número de grupos de utilizadores que pretendem frequentar a Escola 
Fixa de Trânsito, durante o ano. 
3. O valor da taxa de acesso à Escola Fixa de Trânsito, e respetivas isenções, encontram-se definidos no 
Regulamento de Taxas do Município de Arruda dos Vinhos.  
4. Em período de ocupação fora do horário normal de funcionamento, ou em períodos não letivos, os 
interessados deverão efetuar um pedido por escrito, dirigido ao Presidente da Câmara, no Serviço Educativo 
e Cultural, com pelo menos 10 dias de antecedência, indicando três datas da sua conveniência, sendo-lhes 
depois indicadas as datas possíveis, caso o número de inscrições assim o justifique (igual ou superior a dez). 

 
Artigo 8.º 

Frequência 
1. Cada grupo que frequente o Ensino Básico ou Secundário poderá frequentar a Escola Fixa de Trânsito de 
Arruda dos Vinhos, pelo menos três vezes, por cada ano letivo. 
2. Poderão frequentar a Escola Fixa de Trânsito de Arruda dos Vinhos grupos de utilizadores provenientes de 
escolas de outros agrupamentos, pelo menos uma vez por cada ano letivo, desde que autorizado pelo 
Presidente da Câmara, ou em quem ele delegar. 
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CAPÍTULO IV 

RESPONSABILIDADES 
 

Artigo 9.º 
Seguro 

1. As instalações da Escola Fixa de Trânsito são abrangidas por seguro que cobre qualquer acidente que 
ocorra no âmbito da ação pedagógica em curso. 
2. Os utilizadores da Escola Fixa de Trânsito serão responsabilizados por eventuais danos, causados com 
dolo ou negligencia, do equipamento ou prejuízos causados a terceiros, no âmbito da ação pedagógica. 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Artigo 10.º 
Casos omissos 

Os casos omissos não previstos neste Regulamento serão resolvidos pelo Presidente da Câmara ou em 
quem ele delegar. 
 

Artigo 11.º 
Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação. 


